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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 

ALVES/SC 

 

Requerimento 57/2018 

 

 O Vereador que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 52, §1º, b do Regimento Interno, requer à Mesa Diretora: 

 

 Seja oficiado o Diretor Presidente da CELESC para que amplie o horário de 

atendimento do posto de atendimento do município ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

 Justificativa: Os munícipes reivindicam a ampliação do horário de atendimento na 

unidade local da CELESC, pelo fato de que até o momento o atendimento é realizado somente 

no período da manhã, não abrangendo toda população. 

 

 Luiz Alves/SC, 20 de abril de 2018. 

 

ACIR JOSÉ DE FREITAS 

Vereador 

 

ALEXANDRE WILBERT 

Vereador 

 

ARLINDO GORGES 

Vereador 

 

BERTOLINO BACHMANN 

Vereador 

 

DJONEI CÉSARO SCOLA 

Vereador 

FELIPE BRÁS LUCIANI 

Vereador 

 

EUNILTON FONTANIVE 

Vereador 

 

LAERTE SCHVEITZER 

Vereador 

 

SAULO BRÁS WILL 

Vereador 


